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Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Aracruz-ES. 

 

 

A Vereadora DILEUZA MARINS DEL CARO, no uso de suas atribuições 
regimentais, requer a Vossas Excelências, com fundamento no art. 102, 
Parágrafo único, combinado com o art. 106, II do regimento interno, o 
encaminhamento ao Prefeito Municipal, da indicação ora apresentada. 

 

Nestes termos 

 

Pede deferimento, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aracruz/ES, 19 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 

 
 

Dileuza Marins Del Caro 
Vereadora (PSB) 
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INDICAÇÃO Nº ___ /2019 
 
 
Considerando a dificuldade que as comunidades enfrentam para chegar até o 
Executivo para pleitearem melhorias em seus espaços.  
 
Considerando que o vereador é eleito pelo povo para representa-los.  
 
Considerando a solicitação da presente emenda mediante a pedido efetuado 
pela comunidade;  
 
A Vereadora DILEUZA MARINS DEL CARO, no uso de suas atribuições 
regimentais, indica a Vossa Excelência:  
 
- A implantação de Iluminação Pública na Rua Odete Bitencourt em Vila 
do Riacho;  
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Aracruz/ES, 19 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Dileuza Marins Del Caro 
Vereadora (PSB) 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente,  
Senhores (as) Vereadores (as) Senhor, Prefeito;  
 
Essa indicação é aguardada com grande entusiasmo pelos moradores e se faz 
necessária haja vista que a referida Rua Odete Bitencourt, no Bairro de Vila do 
Riacho, não possui postes de iluminação pública.  
 
Segundo os moradores, existe o pagamento da tarifa de iluminação pública 
cobrada na conta de energia mensal pela EDP – Escelsa, porém, o serviço não 
está sendo prestado.  
 
Desta forma pedimos ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, que através da 
Secretaria responsável resolva a situação da Rua Odete Bitencourt, por meio 
das instalações necessárias e que cobre da concessionária EDP – Escelsa as 
medidas cabíveis para a realização da iluminação pública adequada. 
 
 
 
Atenciosamente 

 

 

 

 

Aracruz/ES, 19 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Dileuza Marins Del Caro 
Vereadora (PSB) 

 
 


